
Estado de Goias
AMARA MUNIC IPAL DE EDEIA

DE N

"Revoga a licitação que especitica e dd

outrus providências",

o pRESIDENTE DA cÂuene MLTNICIPAL DE EDEIA,

Estado de Goiás, no uso das atribuições legais e na forma da Lei que lhe confere a Lei

Federal n'8.666193;

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e

encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com

fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal n" 8.666193;

CONSIDERANDO que a Administração pode Íevogar seus próprios atos por razões

de conveniência e oportunidade com fulcro no art. 49 daLei 8.666193 e na súmula 473

do STF;
CONSIDERANDO que o item 17.5 do Edital de Licitação da CartalConvite no

OIlZO2l dispõe sobre a possibilidade da referida licitação ser anulada por ilegalidade ou

revogada, càncelada e transferida por interesse da Câmara Municipal de Edéia/GO, sem

que destes atos caibam quais quer indenizações;

CONSIDERANDO ainda que a previsão do tempo para região de Edéia/GO apresenta

quantitativo de chuva significativo para o próximo mês o que dificultaria, quiçá,

impediria o início das obras para esse ano, merecendo abertura do procedimento em

momento meteorologicamente mais oportuno;
CONSIDERANDO o interesse da administraçáo de acrescer ao projeto básico outros

serviços/materiais além dos então projetados, o que ensejaria aumento nos valores da

licitação objeto deste ato e provavelmente alteração na modalidade de licitação.

^RESOLVE:

Art. 1o - Revogar, por razões de conveniência e oportunidade, o certame

licitatório objeto da CartalConvite rf 0712021, constante no Processo Administrativo no

0333.2021, que tinha por objeto a possível contratação de empresa especializada em
Engenharia Civil para execução de empreitada por preço global para o serviço de

demolição; reconstrução de muro; construção de um estacionamento e edificação no
imóvel de propriedade desta edilidade, com fundamento no caput do Art. 49 da Lei
8.666 I 93 . Justifi cativa: Conveniência e Oportunidade da Administração.

Art. 2o - À Secretaria Administrativa para as providências de baixa nos
cadastros competentes em decorrência da revogação da licitação.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂVANA MLINICIPAL DE
EDEIA, Estado de Goiás, aos 25 dias do mês de novembro de 2021.
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